
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.450.236 - SP 

(2019/0049014-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : ARNALDO VENANCIO BRITTO 
ADVOGADOS : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI  - SP127964 
   PATRICK RAASCH CARDOSO  - SP191770 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO E 
EXTORSÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O acórdão do Tribunal de origem está devidamente 
fundamentado e não incorreu em nenhum vício que possa 
justificar sua anulação. O reconhecimento fotográfico, realizado 
na fase administrativa, é um procedimento admitido como prova 
da autoria, quando reiterado em juízo, o que ocorreu na espécie.
2. O cotejo analítico foi deficiente, pois houve apenas a mera 
indicação de ementa. Ademais, o julgado paradigma é do ano de 
2008, cujo entendimento já foi superado pela jurisprudência do 
STJ  de que é inviável o reconhecimento da continuidade delitiva 
entre os crimes de roubo e de extorsão, por se tratarem de 
delitos de espécies distintas, ainda que hajam sido cometidos no 
mesmo contexto temporal.
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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